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FUNCIONÁRIO 

DECRETO Nº 720/2007 

SÚMULA:- Declara de Utilidade Pública para fins de 
Desapropriação Amigável e/ou Judicial, imóvel 
11""\.nol~?oÂ" no r!T.aho Do+r;n-\An;.,-,. Caro-nÂ; ...,,.oc-,+..o 
J.V\.;IU.1.lL..(.l.~V .UU V.1"-'VU .1. UL.1.lJ..lJ,V.1.llV U~UJ..lU.t, J.J."-'ôL"-' 

Município. 

APARECIDO FARIAS SPADA, Prefeito 
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e na forma do 1----- disposto no art. 5õ, do Dec. Lei n." 3.365i41, 

~- .. ~-----· N.
0 -~:1.! /OT ... , ~ do Governo Federal, 

DE~jJ.ZJQ}. ...... M.'.~ .. ~"~•-·- TA: 
VJ11ro ~ ---"'-----~-- ~ 

_ _ . - _ _ _ _ ~r-~. ,1º -_Fica ~eclarad? de Utiíidad~ Pública para fü:s 
de Desapropn~-- A\. · l e/ou Judicial, Parte do lote de terras n. 0 165-A . ., com área de 
'7?~,00 ~m

2 
~~i l~ Gleba Patrimônio Sarandi, neste Mm1icípío, com as seguintes 

d1v1~a n ~o çoes: 

- no NE 72°3'.'f SO, com uma distancia de 118.84 metros; 
"' o rumo SO 02°56' Nli, com uma distancia de 6.40 metros; 
No rumo SO 72º33' NE, com uma distancia de 121.17 metros; 
E, finalmente no rumo SE 28º27' NO, com uma distancia de 6.01 metros". 
'rodos os rumos acima mencionados refurem-se ao norte verdadeiro. 

Parágrafo único - ô imóvel descrito no "caput" deste 
artigo destinar-se-á à Servidão para passagem do Emissário, que comporá o sistema de 
Tratamento de esgotamento Sanitário do Município. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 


